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  ( ) FAVORÁVEL                                          (X)  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

A comissão é de parecer contrário ao presente projeto, uma vez que a Câmara não é 

competente para apreciar a matéria, de acordo com o § único do art.7º da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Sala das Comissões em 05 de setembro de 2018. 

 

 

_______________________            

                                                                                              Relator.       

 

                              

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO         _____________ 

 

Vereador Beto Gueiê: Acompanha o Relator (  )SIM   (  )NÃO               _______________ 

 

 


